
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
(Do Sr. José Carlos Machado)

Solicita informações à Sra. Ministra

de Minas e Energia sobre os poços produtores de

petróleo e gás natural localizados no Estado de

Sergipe; critérios de rateio da produção desses

poços; forma de fiscalização dessa produção;

critérios de valorização do petróleo e do gás

natural; valores relativos a mencionada produção

pagos ao Estado de Sergipe e aos Municípios

deste Estado, bem como aos proprietários das

terras onde estão localizados tais poços.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50 § 2º da

Constituição Federal e dos arts. 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, que sejam solicitadas informações à Sra. Ministra de

Minas e Energia sobre os poços produtores de petróleo e gás natural localizados

no Estado de Sergipe; critérios de rateio da produção desses poços; forma de

fiscalização dessa produção; critérios de valorização do petróleo e do gás natural;

valores relativos a mencionada produção pagos ao Estado de Sergipe e aos



Municípios deste Estado, bem como aos proprietários das terras onde estão

localizados tais poços.

Considerando que a Lei 9.478 de 06 de agosto de 1.997, no seu

artigo 45 determina o pagamento de royalties e participação especial sobre a

produção de petróleo e de gás natural; considerando também que parte destes

royalties e participação especial são de propriedade dos estados e municípios

produtores; considerando ainda que o artigo 52  da referida Lei destina um

percentual da produção aos proprietários de terra nos termos dos contratos de

concessão para a exploração de petróleo e gás natural e considerando por fim

que muitos poços produtores de petróleo e gás natural no Estado de Sergipe não

possuem medidores e totalizadores da produção de petróleo e do gás natural,

solicita-se as informações que seguem:

- Relação de todos os poços produtores de petróleo e de gás natural

localizados no Estado de Sergipe, contendo a indicação da identificação de cada

poço, de suas coordenadas geográficas e nome do proprietário da terra em que

se localizam estes poços;

- Critério de rateio da produção de petróleo e de gás natural, por

poço, por campo (ou por município), uma vez que não há medição da produção

em todos os poços;

- Forma de fiscalização da produção por campo, município e

proprietário da terra em que se localizam estes poços;

- Exemplo prático do cálculo deste critério de rateio, por município,

por campo e por poço produtor;

- Critérios adotados para a valorização do gás natural produzido por

campo de produção e composição média do gás natural produzido por campo

produtor;



- Critérios adotados para a valorização do petróleo produzido por

campo de produção e composição média do petróleo produzido por campo;

- Os valores pagos ao Estado de Sergipe e aos municípios do

Estado, nos últimos 10 anos, mês a mês;

- Os valores pagos aos proprietários de terra, por poço e por

proprietário, nos últimos 10 anos, mês a mês.

Sala das sessões, em 07 de setembro de 2004.

JOSÉ CARLOS MACHADO
Deputado Federal - PFL/SE


